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PORTARTA N9 37 - DE 24 DE JUNHO DE 2019.

DESIoNÁ SUBSTTTUTO NÁ
corr^rssÂo DE oRÇÁ,uENTo,
FINANÇAS, TRIBUTÁçÂO E

INFRÁESTTUTURÁ.

I - Designor, o Vereodor José Soleni do costo

lÂochodo - Zé do 6oito, poro substituir o Vereador Jorge Jorbos Jesus de

Ábreu, no Comissão de Orçomento, Finonços, Tributoção e fnfnoestruturo,
em virtude do extinção de mondoto do Senhor Jorge Jorbos Jesus de

Ábreu, por forço do decisão judiciol tronsitqdo em julgodo tronsitodo em

julgodo - processo n." 149/7.13.0000544-9.

GÁBINETE DÁ PRE5IDÊNCIÁ DÁ CÂAiARÁ

,IAUNICIPÁL DE JóIÁIR5.
EAA 24 DE JUNHO DE 2019.

Registre-se e publigue-se.

Em24 de junho de 2019.
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O Presidente do Câmoro Municipol de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuições regimentois e com bose no decisão do plenário, em Sessõo

Ordinório do dio 24 de junho de 2019, resolve:


